
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 235/2005  

 

EMENTA: Aprova relatório final do I Curso de Especialização em 

Administração com Ênfase em Marketing, Pós-

Graduação “Lato Sensu”, realizado sob a responsabili-

dade do  Departamento de Letras e Ciências Humanas 

desta Universidade e dá outras providências. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da  Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 103/2005 

da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua  II Reunião Ordinária, realizada no 

dia 9 de setembro de 2005, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.000953/2005,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Aprovar o relatório final do I Curso de Especialização em 

Administração com Ênfase em Marketing, Pós-Graduação “Lato Sensu”, realizado nos seguintes  

períodos: Turma “A” - de 16 de março 2002 a 17 de maio de 2003, com carga horária de 373 (trezentas 

e setenta e três) horas/aula; Turma “B” – de 20 de julho de 2002 a 23 de agosto de 2003, com carga 

horária de 373 (trezentas e setenta e três) horas/aula e Turma “C” – de 8 de fevereiro de 2003 a 8 de 

maio de 2004, com carga horária de 368 (trezentas e sessenta e oito) horas/aula,  sob a responsabilidade 

do Departamento de Letras e Ciências Humanas desta Universidade,  tendo como Coordenador Geral o 

Professor Heraldo dos Santos Pereira e como Coordenadora Pedagógica a Professora Severina Gomes 

Pereira, ambos do Departamento  acima mencionado, o qual foi aprovado para funcionar através da 

Resolução Nº 350/1999 deste Conselho, conforme consta do Processo em epígrafe.  

 

Art.  2º - Autorizar a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

desta Universidade, a conceder aos concluintes abaixo relacionados, do I Curso de Especialização de 

que trata o artigo 1º desta Resolução, os respectivos Certificados e possíveis Históricos Escolares como 

segue: 

TURMA A 

 

01. ANA CAROLINE ARRUDA CANÉ AGUIAR 

02. ANDRÉ LUIZ RAMEH BARBOSA 

03. ARISTELA KÁSSIA DA MOTA SANTOS 

04. ÁUREA LUNA DE ALBUQUERQUE 

05. AYRTON FERRAZ GOMES 

06. CRISTIANE MENDONÇA DE SÁ ARAÚJO 

07. DÉBORA DE FÁTIMA PEREIRA PESSOA 

 
Confere com o original  assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
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08. DIVANILDO PIMENTEL BEZERRA DE ALBUQUERQUE 

09. EDUARDO MAGALHÃES FERRAZ 

10. FERNANDO DE ARAÚJO 

11. FERNANDO LUIZ DE FIGUEIRÊDO COUTINHO 

12. HUGO LEONARDO DA ROCHA SANTOS 

13. IZABELLE MONTEIRO DO NASCIMENTO 

14. JACIRA ALMEIDA LIMA SANTOS 

15. JANAÍNA GOMES DE LIMA KUNST 

16. JAQUELINE DE ANDRADE BARROS DOS SANTOS 

17. KÁTIA NATHALI DE ANDRADE SANTOS 

18. KLINGER NOGUEIRA JÚNIOR 

19. MARIA DO CARMO LINS DA COSTA 

20. MARIA IZABEL MOREIRA MULLER DE CAMPOS 

21. MARISA DE MENDONÇA BRITO 

22. PATRICIA DUBEUX DUARTE 

23. PATRÍCIA NATUSKA AGUIAR CAVALCANTI 

24. PAULO IRANI DE ALMEIDA LIMA 

25. ROSILENE SOARES CHAGAS 

26. SANDRA LUIZA SALGUEIRO COSTA GOMES 

27. SANDRA TELMA DE ARAÚJO 

28. SIMONE PESSOA DE ALMEIDA 

29. TERESA DOS SANTOS MACIEL 

 

TURMA “B” 

 

1. ADEILDE FRANCISCA DE SANTANA 

2. ANA CAROLINA ALVES DE LIMA 

3. ANA CLÁUDIA MARIANO DA COSTA 

4. ANA TELMA VERAS LIMA 

5. EDGARD LEONARDO NERY MEIRA LIMA 

6. EDUARDO HENRIQUE LEITE MACHADO 

7. EDUARDO JOSÉ TAVARES FILHO 

8. FERNANDO JOÃO DA SILVA 

9. GEANE DE OLIVEIRA SOARES VIEIRA 

10. GRAYCI KELLI ALEXANDRE DE FREITAS 

11. GULHERME JOSÉ ARAGÃO BARBOSA 

12. JOSÉ IVANILDO XIMENES JÚNIOR 

13. JULIANA LIMA BELÉM DE BARROS 

 

 
Confere com o original  assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
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14. LAUSANNE BARRETO RODRIGUES DE CARVALHO 

15. LEONARDO TARCITO DOS SANTOS 

16. MARIA HELENA RAMOS RODRIGUS 

17. MARIZE CALADO RODRIGUES 

18. MILENA CAVALCANTI DA CUNHA RABELO 

19. MORGANA PATRÍCIA CARVALHO DE HOLANDA CAVALCANTI 

20. PAULO ROBERTO DA SILVA ALMEIDA 

21. RENATA MARIA DE MELO CAVALCANTI 

22. SILVIA CARLA MARQUES THOMPSON 

23. TÂNIA REIS GUIMARÃES 

24. VALÉRIA DE FÁTIMA GONÇALVES 

25. ZÉDI BALBINO BEZERRA 

 

TURMA “C” 

 

1. ADRIANA SANTANA LIMA 

2. ADRIANO ALVES DE SOUZA 

3. ALBENITA DE LIMA CÂNDIDO 

4. ALESSANDRA DOS SANTOS CLAUDINO 

5. ALEYDA CORTEZ DE SOUZA COSTA 

6. ANA VIRGÍNIA DE SANTANA SOARES 

7. ANITA GOLDBERG DA NOVA RIBEIRO 

8. ANNA KARINA COSTA MORAIS 

9. BRUNO FREIRE DA ROCHA 

10. BRUNO SILVESTRE SILVA DE SOUZA 

11. ERALDO PEREIRA DE ANDRADE 

12. FÁBIO OLIVEIRA LIMA RODRIGUES 

13. FABÍOLA ARAÚJO ALVES 

14. IOLANDA ROBERTA CARVALHO DA SILVA 

15. JACQUELINE MAYRA DE LIMA 

16. JANA PIRES FERREIRA GOMES BRANCO 

17. JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO 

18. JOSÉ LINS CAVALCANTI FILHO 

19. JOSÉ ROGÉRIO MENDES DA SILVA 

20. LILIAN PATU BEZERRA 

21. LUCIANA  MAIA FIRMO FERREIRA 

22. MARIA CELMA VITOR 

 

 
Confere com o original  assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
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23. MARIA DAS VITÓRIAS GOMES MONTEIRO 

24. MARIA EMÍLIA GOMES DA SILVA 

25. MILENE CALADO RODRIGUES CARVALHO 

26. PAULO ABRAHAM CARNIO 

27. ROSELI MARIA ALVES 

28. SEVERINA MARIA ALVES 

29. SUELI MÁRCIA PEREIRA BARBOSA 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  13 de setembro de 2005. 

 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  = 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


